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coNvENçÃo coLETtvA DE TRABALHo
202+2025

Pelo presente lnstrumento Particular de Norma Coletiva de Trabalho, de um lado o
srNDrcATo pa rruoúsrRrn DE ESQUADRIAS E coNSTRUçoEs ruerÁucas oo
ESTADO DE SÃO PAULO, doravante apenas - STESCOMET, registro sindicat no MTPS
306.243/70, CNPJ 62.548.77110001-75, SR 05824, com sedê na Av. Paulista, 1313,80
andar - ci. 805, Sáo Paulo/SP, por seus repÍesentanteê legais abaixo assinados, E DE
ouTRo LADO, a FEDERAÇÃO DOS STNDTCATOS Oe UeralÚRGtCOS DA CUT NO
ESTADO DE SAO PAULO, doravante apenas FEM-CUTTSP, Registro Sindical sob n"
24.000.008381i92-25, CNPJ sob no 00.829.793.0001-56, com sedê estabelecida na rua
Cincinato Braga, n' 40, Jardim Planalto - Sáo Bemardo do Campol SP - CEP 09890-300, e
SUBSEDE REGIONAL instalada na Rua Júlio Hanser, 140, 30 andar, sala 33, Jârdim
Faculdade, CEP 18030-320, Sorocaba I SP, por seu Presidente subscrilo na íorma estalutária,
sendo a FEM-CUT/SP a representante legal e outorgada procuradora dos seus sindicâtos
profissionais Íiliados, quais sejam. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DO ABC (SãO BETNATdO dO
Campo, Diadema, Ribeiráo Pires e Rio Grande da Serra), registro sindical no 00413702236-
3, CNPJ n'7í.535.52An001-47,localizado na Ruâ Joáo Eesso, 231 - Centro - São Bemardo
do Campo/SP; . SINDICATO DOSTRABALHADORES NAS INDUST.RIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE BAURU E RÉGIÀO (Agudos, lacanga e
Pirajui). registro sindical no 01113789312-0, CNPJ no 50540699/0001-50, situado na Rua
Araúio Leite, 2-25 - CenlÍo - Bauru/SP: - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
rrrroústRtRS uernlúncrces MEcÂNrcAS E DE TMATERtAL ELETRIco DE cAJAMAR E
REGIÃO (Franco da Rocha, Francisco Morato e Caieira), registro sindical n" 24440009542-
90, CNPJ no 56347032/0001-12, sediado na Rua Estados Unidos, 173 - Jordanesia-
CaJamaT/SP; - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGTCAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE ITU (Boituva, Porro Fetiz e Cabreúva), registro
sindical no 24459001487190-85, CNPJ no 50.234.384/0001-85, estabelecido na Rua Euclides
da Cunha, 127 - Centro - ltu/SP; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
uerRlÚRetcns, MECÂNlcAs E DE MATERTAL ELETRTCO DE UAIAo, registro sindical
n'154.475, CNPJ no 52316171/000'1-28, localizado na Rua Sinharinha Frola, 798 - Matão/SP:
- slNDrcATo Dos TRABALHADoRES NAS TNDUSTRTAS ruerelúRGtcns, MEcÂNlcAS
E DE MATERIAL ELETRICO DE MONTE ALTO, Íegistro sindical no 004.í37.0'1519.7, CNPJ
n" 51.816.06410001-04, situado na Rua Duque de Caxias, 175 - Monte Alto/SP; - SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MÊTALURGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO. ELÉTRÔNICO, SIDERÚRGICO. OFICINAS MECÂNICAS, ELETRO.
ELETRÔNICAS, SERRALHERIAS E DE AUTOPEÇAS DE PINDAMONHANGABA (E DiStTitO
de Moreira Cesar e Roseira), registro sindical no 944.137.02431-5, CNPJ no 45.379.25210001-
01, estabelecido na Rua Sete de Setembro, 2321246 - Pindamonhangaba/SP; - SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALURGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE §A!rO, registro sindícal n" 004.137.01673-8, CNPJ n"
48.988.398i0001 -42. com sede locâlizâda na Rua Antonio Vgndçmini, 258 -. CentÍo -
SãIIo/SP; SINDICATO DOS TRAEALHADORES NAS INDUSTR{AS METALURGICAS,
MEcÂNrcAS E DE MATERTAL ELÉTRtco DE sÃo cARLos[1tua§e Analândia), registro
sindical no 24000.005898/92, com sede na Rua Riachuelo, ô3â cenlo, São Carlos/SP;
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS TT/lCTALU]EICICNS. MECÂNICAS E
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DE MATERIAL ELETRICO OE SOROCABA E REGÁO (Volorantim, Sáo Roque, lperó, Salto
de Pirapora, Pilar do Sul, Piedade, lbiúna, AÍaçariguama, Araçoiaba da Serra, Tapirai,
Itapetininga ê Sarapuí), registÍo sindicâl no 35443.007079/92, CNPJ no 71.850.945i000í -40,
estabelecido na Rua Júlio Hanser, 140 - Sorocaba/SP, e SINDICATO DOS
TRABALHADoRES NAS |NoÚsrRns n,lrTnIÚRoIcRs, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELETRICO OE raUAArÉ e RECÁO, (fremembé; Caraguâtatuba; Ubatuba;
São Luiz do Paraitinga; Redenção da Serra; Santo Antônio do Pinhal; São Bento do
SapucaÍ e Campo do Jordão), rêgistro sindical n" 128.171, CNPJ no 72.307.26710001-37,
com sede localizada na Rua Urupês, 98 - Chácara do Visconde - Taubaté SP, resolvem
de comum acordo CELEBRAR a presente CONVENçÃO COLETIVA OÉ TRABALHO na
forma dos artigos 611 e seguintes da ConsolidâÉo das Leis do Trabalho, a qual reger-se-á
pelas condiçóes a seguir relacionadas:

ct-Áusula 1" - vtcÊttctA E DATA-BASE

As partes fixam e vigência da presente Convençáo Coletiva de Trabalho por um pêrÍodo de
01 (um! ano, ou seja, de 1o de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025, e a data-bâse da
categoria em 1o de setembro.

ct-Áusuu 2" - ABRANGÊNcIA

Pelo ordenamento legã|, a Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá do lado patÍonal as
lndústriâs Metalúrgicas de Esquadrias e Construções Metálicas no Estado de Sâo Paulo,
representâda pelo SIESCOMET, e do laborâl os trabalhadores empregados lolados nessas
indústÍias, cujos lrabalhadores esláo representados pela FEM-CUT/SP, em respectivas bases
tenitoÍiais correspondentes, que abrangem o municipio de Agudos/SP; AraçaiguamalsP:
AÍâçoiaba da SeraiSP, Bauru/SP: BoituvalSP; Cabreúva/SP; Caieiras/SP; Cajamar/SP;
Campos do Jordáo/SP; Caraguatatuba/SP; Diadema/SP; Francisco Morato/SP; FÍanco da
Rocha/SP; lacanga/SP: lbale/SPi lbiúna1SP; lperó/SP; ltapetininga/SP; ltu/SP; Lagoinha/SP;
Matáo/SP; Monte Alto/SP: Natividade da Serra/SP: Piedade/SP; Pilar do SUUSP;
Pindamonhangaba/SPt Pirajuí/SP; Porto FelizJSP; RedenÉo da SerralSP; Ribeirâo PiresiSP:
Rio Grande da Serra/SP; RoseiralsP: Salto de Pirapora/SP; SaltoisP; Santo Antônio do
Pinhal/SP; Sáo Bento do SapucaiiSP; São Bernardo do Campo/SP; Sáo Carlos/SP; Sáo Luis
do Parailinga/SP; São Roque/SP; Sarapuí/SP; Sorocaba/SP; Tapirai/SP; Taubaté/SP;
Tremembé/SP; Ubatuba/SP e Votorântim/SP.

CLÁUSULA 3" . SAúRIO NORMATIVO

Fica assegurado, para os empÍegados (as) abrangidos (as) por esla Convenção Coletiva de
Trabalho, um salário normalivo mensel, a partiÍ de !1 DE SETEMBRO DE 2024 em
conformidade com a Íespêctiva base terÍitorial, obedeOídls aos critérios abaixo:

'-/a) PaÍa cada estabelecimenlo fabril da base territoÍial que,pontava, em 31 de agosto de 2024
com até 50 (cinquenta) empregados (as) da calegàía profissional, o Salário Normalivo
equalizado será de R$ 1.935,95 (um mil, novecentos e iÍinta e cinco reais e noventa e

A
i \..

tiicinco centavos), corrigido pelo INPC acum
acrescido de forma geomélrica por mais 1,

ulado no período de 01lO9l2O23 à 31lDBl2O24,
2oÁ de aumento rêal.
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b) Para cada estabelecimênto fabril da base territorial que conlava, em 31 de agosto de zo24

com mais de 50 (cinquenta) e âté 500 (quinhentos) empregados (as) da categoria
profissional, o Salário Nonnativo equalizado será de Rg Z,OT1,g5 (dois mil, setenta é um
reais e novenla e cinco centavos), corrigido pelo lNpC acumulado no periodo de
01/09/2023 à 31lOBl2O24, acrescido de forma geométrica por mais 1,2yo de aumento real.

c) Para câda estabelecimento fabril da base lenitorial que contava, em 31 de agosto de2024
com mais de 500 (quinhentos) empregados (as) da categoria proÍissional, o Satário
Normativo equalizâdo será de R$ 2.285,88 (dois mil, duzenlos e oitenta e cinco reais e
oilenta e oito centavos), mrrigido pelo INPC acumulado no período de O1/09/2023 à
31llgl2!24, acrescido de forma geométrica por mais 1,2Yo de aumento real.

CLÁUSULA 4ô - AUMENTO SALARIAL

Os salários dos empregados (as) das bases tenitoriais dos Sindicatos de Trabalhadores
Metalúrgicos signaláÍios desta Convenção Coletiva de Trabalho, serão conigidos pelo percentual
ajustado entre âs partês, à seÍ aplicâdo da §eguinle forma:

âl Os salários vigentes em 31 de agosto de 2024, serão reajustados a pertir de 01 de setêmbro
de 2024, pelo INPC acumulado no perÍodo de Ol l1gl2g23 à 31lOBl2O24, acrescido
geometricamente crm mâis 1,2% de aumento real, observâdo o TETO salarial de R$
10.636,í2 (dez mil, seiscentos e trinta e seis reais e doze centavos), a ser incorporado e pago
a partir de 01 DE SETEMBRO DE 2024.

b.1) Para eÍeito de maior clareza, lão logo publicado pelo IBGE o percentual acumulado do
INPC do período, ãs partes assinaráo um Adilivo, explicitando o percentual de Íeajuste salarial
a ser aplicado paÍa os pisos; os saláÍios até R$ 10.636,12 (dez mil, seiscentos e tínta e seis
reais e doze centavos), e o valor FIXO que será somado para os salários acima deste teto.

c| FICAM RESSALVADAS AS CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS acordadas por empresas
individualmente e Sindicato Profissional, através de acordos coletivos ou qualquer outÍo
lnstíumento Normativo anlerioa ou posteÍior a esla Convençáo, no tocanle ao teto salarial, aos
reajustes salariais e aos Pisos Salariais.

d) DA MESMA FORMA, AS EMPRESAS EM RAZÃO DE pOSSiVqr§ DTFTCULDADES
FINANCEIRAS, poderão procurar os Sindicatos (proÍissional e Palrârlal) envolvidos na
presente Convençáo Coletiva de Trabalho, para acordar ajustes diferp"nles na MajoÍaÉo
Salarial, inclusive aquelas que possuem sislema de participaÉo nos luc'rís ou resultados;

ef Por força do aumento salarial acima, as paÍes consideram fechados e enceffados, nada
mais sendô devidos, para todos os Íins de direito, os períodos de O1lOgl2O23 a3110812024, já
que estão sendo alendidos os lermos das Leis vigenles.

coNvENção C-oLETiúÃ-rEfmBALHoL FEM.cur/sp - siÉ§comÉr . eozarzoes

x

"h
{

k:6
'' rgí*,

b) Para o salário igual ou superior ao TETO de R$ í0.636,12 (dez mil, seiscenlos e trinla e
seis reais e doze c€ntavos), o reajuste corresponderá âo valor fixo equivalente ao vãlor do
teto salarial, vezes o índice oercentual resultantê da fórmula contida na alínea "a" supra),
â ser incorporado e pago a partir de 01 de setembro de 2024.
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Parágrafo Primeiro: Reconhecem as parles que as empresas Íepresentadas pelo Sindicato
Palronal signatário desta Convençáo Coletiva de Trabalho, têm participação de máo-de-obra
no custo final dos produtos muito acima das empÍêsas dos outros Sindicatos do sêtor
metalúrgico. Com o objetivo de preservar a saúde econômica-financeira das empÍeses e a
promoÉo do empÍego no setor, as paÍtes Íirmam o compromisso de considerar essa
particularidade nas negociaçôes futuras, de forma que, o reajuste da máo-de-obra tenha
tratamento adequado na cláusula de "Reajuste Salarial.

Parágrafo Segundo: Na pÍesente ConvenÉo Coletiva de Trabalho náo foi negociado a
concessão de Abonos de qualquer espécie.

CLÁUSULA 5A - COMPENSAçOES E ADMISSOES APOS A DATA BASE

I. COMPENSAÇÓES

Seíáo compensados, todos os reajustes e aumenlos, espontâneos ou compulsórios,
concedidos, inerentes ao perlodo de 1o10912023 a 3110812024, exceto os rea.iustes
decorÍentes de promoçáo, transferência, equiparaçáo salarial, mêrito, implemento de idade e
término de aprendizagem e aumento Íêal expressamente concedido a esse título.

II. ADMISSOES APÓS A DATA-BASE

O reajuste salaÍial dos empÍegados das empresas constituídas após a data base de 2023 e
os âdmitidos a partir de 1õlo9l2o23 alé 31rca12o24, obedecerá os seguintes critérios, de
acordo com o limite estabelecido:

a) Nos salários dos empregados da categoria profissional admitidos em funçóes com
paradigma, será âplicado o mesmo percentual, reíerente ao aumento salaÍial concedido
ao pârâdigma até o limite do menor salário da funçáo;

b) Para as funções sem paradigma, será aplicado o percentual de reajusle proporcional a
1/12 avos por mês trabalhado, ou íraçáo igual ou superior a 15 dias.

cf Ficam excluidos da aplicação supía, os empregados admitidos a parlir de 1ol1gl2024',

Aos empregados transferídos entre empÍesâs do mesmo grupo e categoria econômica, com
a mesma dala-base, seráo aplicados os rnesmos dispositivos da cláusula "Reâiuste
Salarial" e o do item "Compensaqões".

.W

CLÁUSULA 6" - GARANTIAS INERENTES A PAGAMENTOS DE SALÁRIOS

l. PAGAMENTO DE SALARIOS I \
\ r.,

l.a) As empresas deveráo píoporcionar aos empregados (as), nos ftas de pagamento, tempo
hábil parâ recebimento de salários ou vale, dentro da jornad"á normal de trabalho,
independentemente destes pagamentos serem efeluados por depósito banúrio ou cheque-
salário. _l}l
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l.b) O acima disposto náo se aplica às empresas que ÍoÍnecem caÍtáo bancário maqnético
parâ movimentação da conla salário, ou que possuam posto bancário nas dependências da
empresa, ou que efetuem pagamento em moeda corrente aos seus empregados.

II. ADIANTATVIENTO DE SALARIO-VALE

As empresas concederáo aos seus empregados (as) um adiantamento mensal de salário, nas
seguinlês condiÇôes:

ll.a) O adiantamento será de 40Yo (quarenta por cento) do salário nominal mensal, desde que
o empregado já tenha trabalhado, na quinzena, o período correspondente;

ll.b) O adiantamento deverá ser efetuado até o dia 20 (vinle) de cada mês. Quando este dia
coincidir com sábados, domingos ou feriados, deverá ser pâgo no primeirÕ dia útil
imediatámente ânterior:

ll.c) Este âdiantamento deverá ser pago com base no salário vigente do próprio mês, desde
quê as eventuais mrÍeçÕes sejam conhecidas com, no mínimo 05 (cinco) días de
antecedência do pagamento;

ll.d) O pagamento do adiantamento seíá devido, inclusive, nos meses em gue ocoríer o
pagamento dãs pâícelas do 130 salário.

III. ERRO NO PAGAMENTO i ADIANTAMENTO

Na ocorrência de erro na folha de pagamento e/ou adiantâmenlo de salários, 13'salário e
férias, a empresa se obriga a eíetuara devida corre çáo no prazo máximo de 3 (tÍês) dias útels.

IV. ATRASO DE PAGAMENTO

O pagamento mensal de salários será efetuado q[i o dia 5 do mês subseqüente ao trabalhado,
exceção feita se esse dia coincidir com sábados, domingos e ieriados, devendo, nesse caso,
oconer no primeiro dia útil lmediatamentê anterior.

lV.a) O náo pagamento dos salários no prazo deteÍminado nesta cláusula acaíretará mulla
diária revertida ao empregado, conforme abaixo:

PaÍágrafo Primêiro: 1olo (um por cenlo) do menor salário normativo da categoria, vigentê na
época do evento, quando a obrigação for satisÍeita independente de medida iudicial, sendo
entâo paqos concomitantemente Õ principal e a respectiva multa.

Parágrafo Segundo: 2% (dois por cento) do menor salárç normativo da categoria, vigente

na época do evento, quando a obrigação for satrsfeita alfàvés de medida judicial.

\
lv,b) o não pagamento do 13. salário e da remunerêção àa5 ferias nos píazos definidos em
lei implicará, também, na mesma multa coníorme acima estipuladoi

lv.c) As multas pÍevistas nos parágrafos 10 e 20 do subitem "lV.a" acima, náo poderão

ultrapassar a 2 (dois) salários nominais do empregado na epoca do efetivo pagamento.

P - STESCOMET - 202412025
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V. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

V.a) Seráo Íornecidos, obrigatoriamente, demonstrativos de pagamento c.om a discriminação
das horas trabalhadas e de lodos os títulos que componham a remuneraçáo, imporlâncias
pagas e descontos eíetuados, contendo a identiÍicaçáo da empresa e o valoí do recolhimento
do FGTS:

V.b) As empresas que efetuarem o pagamento dos salários, férias e 13" salário de seus
empÍegados através de depósito em conta corÍenle, estaÍáo desobrigados de obter assinatuÍa
dos empregados nos respeclivos comprovantes.

ct-Áusut-l 7a - DEscoNTo Do DEScANso sEMANAL REMUNERADo

Salvo as condiçôes mais Íavoráveis iá existentês, a ocorrência de alÍasos no tíabalho
durante a semana, desde que a somalória náo seja superior a 30 (irinta) minutos, náo
acarrêtará o desconto do DSR correspondente. Nesta hipótese, a empresa não poderá
impedir o cumprimento do restante da jornada de lrabalho.

clÁusuu, a" - pRotútoÇoes

a) A promoção de empÍegado para caígo de nivel superior ao exercido comportará um
periodÕ experimental náo superior a 90 (noventa) dias. Vencldo o píazo experimental, a

pÍomoção e o aumento salaíal seráo concedidos e anotados na CTPS;

b) Nas promoçôes para cârgo de cheÍia administrativa ou gerência, o periodo experimental
não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias;

cl Será garantido ao empregado pÍomovido para função ou cargo sem paíadigma após o
perÍodo experimêntal pÍevislo nesta cláusula, um aumento salariâl de 4olo (quatro por
cento) e para os demais, após o período experimental, previsto nesla cláusula será
garantido o menor salário da funçáo.

CúUSULA 9a - HoRAs EXTRAoRDINÁRnS

A hora extraordinâria será remunerada na forma abaixo:

a) 50% (cinqúenta por cento) de acréscimo em Íelaçáo à hora normal, qu

em qualquer dia de segunda-feira a sábado;

.r14í
ando trabalhada .

b) 100o/o (cem por cento) de acréscimo em relaçáo à ho até o limite de I (oilo) horas
diáriâs. aos domingos, feriados e dias já com , além do pãgamento do DSR,
quando devido, sendo apenas as excedentes, p
cinqüenta por cento);

com adicíonal de 15oo/o (cento e

Exceluam-se da remuneraçáo estipulada nestâ letra "b", as horas extraordinárias trabalhadas
nos sábados já compensados sob Íegime de compensaçáo semanal habitual, que seráo
remuneradas na foÍma da letÍa "4".
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c) Na prorrogação da jomada diária será também considerada como hora extraoÍdináÍia o

intervalo destinado a lanche ou refeiçáo, que durante a mesma ocorrêr:

d) O empregador náo poderá delerminar a compensaçâo de horâs de lrabalho normal por
horas extraordináriasi

Excetuem-se deste item as situaçóes prêvistas em Lei e os acordos celebÍados entre as
pârles, e aqueles celebrados com assistência do sindicâto repÍesentativo da categoria
profissional nos casos determinados por Lei;

e) As empÍesas que possuam reslaurante ê que habitualmente foÍneçam reÍeiçóes aos
empregados, quando programarem jornadas extraordináÍias inteiras aos sábados.
domingos, feriados e/ou folgas, forneceráo lanche ou Íefeiçáo aos empregados
envolvidos, dentÍo do mesmo critério normalmente usado, ou reêmbolsaÉo a diferença
ocorrida entre o preço pago nâ empresa e a aquisiÉo fora, quando assim for determinado,

f) Seráo gaÍantidas as situações mais favoráveis já existentes, decorÍentes de liberalidade
ou regulamento interno da empresa ou acordo coletivo com assistência do sindicato
representativo da categoria proÍissional.

CúUSULA 10 - ADICIoNAL NoTURNo

A remuneração dolrabalho noturno prestado entre 22h00 e 05h00 será acrescida do adicional
de 35o/o (trinta e cinco por cento) sobre o valor da hora normal.

Paràgrafo Primêiro; Os empregados (as) admitidos (as) até 30.í0.98 e que já trabalhavam
em horário noturno perceberáo, além do adicional noturno de 35o/o (trinta e cinco por cento),
um prêmio de 15olo (quinze por cento) sob a rubrica "prêmio", incidente sobre a hora noturna
trabalhada.

Parágrafo Segundo: Náo farão jus ao prêmio estabelecido no parágrafo anterior, os
empregados (as) que, transferidos ao período diurno, não relornarem ao trabalho em horáno
noturno por no minimo 4 (quatro) meses,

PaÍágrafo Terceiro: Com a concordáncia do trabalhador (a), estarão definitivamente isentos
do pagamenlo do prêmio de 15% (quinze por cento) previsto no parágraÍo primeiro acima, as
empresas quê - a) indênizarem com um salário nominal os empÍegados que diário e
pêrmanentemente estejam trabalhando a totalidade das horas noturnas, ou b) que
indenizarem com um valor proporcional (base de cálculo igual aFÍI salário nominal) a média
dos últimos 6 (seis) meses das horas habitualmente trabalhada§ n\ horário notuíno.

lv
I

cúusulA 1í - pARTrcrpAÇÃo Nos LUCRos E REsudT_Aoos - PLR

Recomenda-se às empresas que venham implântar PLR (Programa de Lucros e/ou
Resultados), obseÍvem o disposto na Lei no"10.101/2000, princiPalmente no que se reíere a
planos de metas e objetivos.
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CLÁUSUL.A 12. COMPLEMENTAÇÃO DO AUXíLIO PREVIDENCIÁRIO

a) Ao empregado (a) em gozo de beneÍicio do auxílio previdenciário ou acidenlário Íica
garantida, entre o 160 (décimo sexto) e o 1200 (centesimo vigésimo) dia de aÍastamentô,
uma complementação de salário em valor equivalente à diferença entre o
efetivamente percebido da Previdência Social e o saláíio nominal, respeitado sempre para
efêito da complementaÉo o limite máximo de 7 (sete) vezes o menor salário normativo,
vigente na época do evento;

b) Quando o empregado (a) não tiver direilo ao auxílio previdenciário ou acidentário, por náo
teÍ ainda completedo o período de carência exigido pela Previdência Social, a empresa
pagará seu salário nominal êntre o 16" (décimo sexÍo) e o 120o (centesimo vigésimo) dia
de afastamento, respeilado também o limite máximo de 7 (sete) vezes o menor salário
normativo vigente na época do evento;

c) Náo sendo conhecido o valor básico do benefício previdenciário ou acidentário, nô caso
da letra "a", a mmplementaçáo deverá ser paga êm valores estimados. Se ocorrerem
diferenças, a maior ou a menoÍ, deverão ser compensadas no pagamento imediatamente
posterior:

d) O pagamento previsto nesta cláusula deverá oconer junlo com o pagamenlo mensal dos
demais empÍegados (as).

GúUSULA 13 - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA

a) Aos empÍegãdos (as) que comprovadamenle esliverem a um máximo de 12 (doze) meses
da aquisiçáo do direilo à aposentadoía, nos termos da legislação vigente, e que contem
com um minimo de 5 (cinco) anos de trabalho na mesma empresa, Íica assegurado
emprego ou salário durante o periodo que faltaÍ paÍa aposentarem-se;

b) Aos empregâdos (as) que comprovadamenle estiverem a um máximo de 18 (dezoito)
meses da aquisição do direito à aposentadoria, nos termos da legislação vigente, e que
contem com mais de 10 (dez) anos de trabalho na mesma empresa, Íca assegurado
emprego ou salário, durânte o período que fallar para aposentaÍem-se;

c) Caso o empÍegado (a) dependa de documentação para do tempo de
serviço, terá 45 (quarenta e cinco) dias de prazo a partir da n
caso de aposenladoria simples e de 75 (setenta e cinco) dias
especial;

de dispensa, no
so de âposentadoria

d) O contrato de trabalho destes empregados (as) somente poderá sê-r rescindido por múluo
acordo ou por pedido de demissão, ambos com a assistência do respectivo sindicato
represenlativo da categoria profissional.

o
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cúusuua 14 - GARANTTAS TNERENTES As MULHÉRES EMpREGADAS

t. tNCENTrvo A AMpLnÇÃo Do EFETrvo DE MULHERES EMPREGADAS

Reconhecendo que as mulheres, por seus pÍóprios méÍitos e capacidede proÍissionaltêm hoje
uma signiÍicativa e competente paÍticipaÉo em qualquer atividade do mercado de trabalho,
os Slndic€tos Patronais signatáÍios recomendam que se incentive a ampliaçáo do efetivo de
mulheres e ascensão das mesmas na hierarquia das empresas, devendo sempre seÍ usados
apênas critérios de desempênho, íormaÉo, qualiÍlcâção ou conhecimentos exigidos para o
exercicio da função. observando-se a igualdade salarial a que se refere a Lei 14.61112023
e sua regulamentação, Decreto no 11.79512023.

II. GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE

ll.a) Fica vedada a dispensa arbitráÍia ou sem justa causa da empregãda gestante dêsde a
confiÍmaçáo de gravidez até 5 (cinco) meses após o parto;

ll.b) Se rescindido o contrato de trabalho. a empregada deverá, se for o caso. avisar o
empregador do seu estado de gestaÉo, devendo comprová-lo no pÍezo de 60 (sessenta)
dias, a pêrlir da notificâçáo dâ dispensa. Nos casos de gestaÉo atípica, não revelada, esse
prazo será estendido para 90 (noventa) dias, devendo tal siluaçáo ser comprovada por
âtestado médico do INSS;

ll.c) A empregada gestante náo poderá ser despedjda, a nâo ser em íazão de talla grave, ou
por mútuo acordo entre empregadâ e empregadoÍ com âssislência do respectivo sindicato
representativo da categoria proÍissional;

ll.d) No caso de rescisão do contrato de trabalho, por iniciativa do empregador, o aviso prévio
legal, ou previsto nesta Convenção Coletiva de Trabatho, não poderá serincorporado no prazo
estipulado nesta garantia.

ll.ê) A empregada que estiver AMAMENTANDO, poderá de comum acordo com o empÍegador
converter as pausas previstas no Artigo 396 da CLT pârã ãusências seguidas
corÍespondentes a í0 (dez) dias úteis de trabalho.

III. LICENÇA MATERNIDADE

A empresa que contar com mais de 120 empregados (as da categoria em 31lOBl2O24 pod
prorrogaÍ por 60 (sessenta) dias e durâção da licen idade prevista no inciso XVlll do
câput do artigo 7" da Constituíçáo Federal, d r com os salários e demais

os crilérios abaixo:consectáÍios do âfastamento adicional, desde quê

lll.a) A presenle prorÍogaÇáo será garanlida desdê que a empregada a requeira até o Ínal do
pÍimeiro mês após o parto e será concedida imediatamente após a íru da licença-
maternidade prevista na ConstituiÇáo Federâl.
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lll'b) Durante â presênte prorrogaçáo, a empregada não poderá exercer qualquer atividade
remunerada e a criânÇâ náo poderá ser mantidâ em creche ou organização similar, sob pena
de ser cancelado o direito à pÍorÍogação.

lll.c) Aplicaçáo das disposiçoes da Lei no 11.770, de 9.9.2008, e do Decreto no 7.052, de 23
de dezembro de 2009.

lll.d) Este direito é extensivo às empregadas adotanles ou àquêlas que obtiverem guarda
judicial para Íins de adoção de criança, pelos seguintes períodos, além daqueles previÀtos no
artigo 392-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho:

i) por 60 (sessenta) dias, quândo se tratar de criança de até um ano de idade;

ii) por 30 (rinla) dias, quando se tÍetar de criança a partir de um ano alé quatro ânos
de idade completos, ê

iii) por 15 (quinze) dias quando se trataÍ de criançâ a partiÍ de quatÍo anos até
completar I (oito) anos de idade.

lll.ê) A empregada em gozo de salário-maternidade na dala de assinatura desta Convenção
Coletiva de Trabalho poderá solicitãr a prorrogação da licença ate 60 (sessenta) dias após o
parlo, excelo nos cesos das empÍesas que apliquem o d;sposlo na Lei 11.770, de 9.9.2008,
e no Decreto no 7.052, de 23 de dezembro de 2009, situaçáo em que valeráo as limitações
previstas na legislação.

lll,f) Ficam garantida as condições mais vanlajosas pralicadas pelas empresas.

IV. GARANTIA A EMPREGADA QUE SOFRER ABORTO

Fica assegurada a garanlia de emprêgo ou salário à empregada que sofrer aborto não
criminoso, comprovado por atestado médico, pelo periodo de 60 (sessenta) dias após o gozo
do repouso remunerado de que trata o AÍtigo 395 da CLT.

V. LICENÇA EM CASO DE ABORTO

Em caso de aborto não criminoso, a empregada r licença médica, devidamente
comprovado atraves de atestado médico do convênio médico da empresa, por qualquer
tempo necessário à sua complela recuperaçáo náo.te
Íérias.

à íunção elou ao direito de

VI. PROTEÇÃO A GESTANTE E LACTANTE

Fica convencionado que a tíabalhadora gestante e ou lac{anle nâo trabalhará em local
comprovadamente insalubre,

VII. SUPRJMENTO EMERGENCIAL ESPECiFICO

Nas empíesas que utilizam mão-de-obra feminina, as enfermarias e caixas de primeiros
socoÍÍos deveÍão conter absoÍvente§ higiênicos, para oconências emergenciais.
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cúusuun rs - euxíulo-cRecHe

a) As empresas com pelo menos 30 (trinta) empregâdas com mais de 16 (dêzesseis) anos
de idade e quê não possuam creche própria, poderão oplar entre celebrar o convênio
previsto no parágrafo 20 do artigo 389 da CLT, ou reembolsar diretêmente à empregada
as despesas comprovadamente havidas com â guarda, vigilância e âssistência de Íilho
legitimo ou legalmente adolado, em creche cÍedenciada, de sua livre escolha, eté o limite
de 30% (trinta por cento) dô menoÍ salário normâtivo da cãtegoria, vigente nâ época cio

evenlo, poÍ Íilho(a) com idade de 0 (zeb) a 24 (vinte e quatro) meses. Na falla do
comprovante mencionado será pago diretamenle à empregada o valor Íixo de 20olo (vinte
por cento) do menor salário normalivo da câtegoria, vigente na época do evento, pôr
Íllho(a) com idedê ênlre 0 (zero) e 24 (vínte e quatro) mêses;

b) O auxílio-creche objeto dessa cláusule náo integrará, para nenhum efeito, o salário da
empregada;

c) Estão excluídas do cumprimento dessa cláusula as empresas que tiveÍem condiç6es mais
favoráveis ou acordos específicos celebÍados com o sindicato Íepresenlativo da cátegoria
profissional.

clÁusuu 16 - AUSÊNcn JUSTIFICADA E LICENçA PARA CÂSAMENTO

r. nusÊrucrn JUSTIFTcADA

l.a) Além do disposto no artigo 473 e incisos da CLT, o empregado (a) poderá deixar de
comparecer ao serviço, sem píejuízo no salário, descanso semanal remunerado, férias e 13o

salário, áté 2 (dois) dias consecutivos, nos casos de falecimento de sogro(a) e 1 (um) dia nos
casos de inteÍnaÉo hospitalar do côniuge ou companheiro(a), desde que coincidente com as
jornadas de trabalho e mediante mmpÍovaçáo, 2 (dois) dias paÍa acompanhamento de
cônjuge e/ou fitho, e/ou dependente hospitalizado para Íins cirúrgicos, podendo optar peÍo dia
da intemaçáô hospitalar, dia da cirurgia ou dia da alta médica;

l.b) Ainda sem prejuízos nos salários, de acordo com o lnciso XlX, do artigo 70 da
Constituição FedeÍal de 1988, combinado com o parágrafo primeiro do artigo 10, do Ato das
Disposiçôes Constitucionais TÍansitórias, a LicenÇa PateÍnidade será de 5 (cinco) dias
corndos, contados do dia Seguinte ao nascimento, neles incluído o dia previsto no inciso lll,
do ar1. 473 da CLT, sem prejuízo da dispensa ao trabalho no dia do parto.

I.c) Nos casos de internaÉo de filho (a), quando houver i

companheiro (a) efetuála, a ausência do empregado (a) náo
desconto do DSR. feriado, ferias e 13' saláÍio;

ssibilidade do cônjuge ou
siderada para feito de

l.d) Quando for necessária ausência do empregado (a), durante o expediente normal de
trabalho, para receber o PIS esta náo será considerada para efeito do desconto do DSR,

feriâdo. férias e 13o salário,
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Le) Recomendamos que sêia também justificada a ausência, até um montantê de I horas
oor ano, para a empregada participar nas reuniões oficialmente convocâdâs pelas escolas
de seus filhos (as), devendo a empregada comunicar à empresa com pelo menos 72 horas
de antecedência, apresentando a convocação escolar, e posteriormente, enlregando o
comprovante de comparecimento na reuniáo.

[. LtcENÇA PARA CASAMENTO

No caso de casamento do empregado (a) a licença remunerada será de 3 (três) dias úteis
consecutivos ou de 5 (cinco) dias corÍidos, conlados a partir da dala do casamento ou do dia
imediatamente anterior.

clÁusula rz -orÁRns

No câso de prestaçáo de serviços externos quê Íesulle ao empregado (a) despesas supeÍiores
âs habituais no que se refeÍe a tÍansporte, estâda e alimentaçáo, e desde que tais despesas
náo esteiam anleriormente contratadas, a empresa reêmbolsará a diferençã quê for
comprovada.

ctÁusuu 18 - CARTA oe RereRÊuctA - coNTRATo DE expeRtÊucta
sRLÁRro ADMrssÃo E TNFoRMAÇÃO AO RECÉM CONTRATADO

r. cARrA or RereRÊrucn

l.al As empresas abÍangidas por esta ConvenÉo Coletiva de Trabalho não exigiráo caÍta dê
referência'dos candidaios (as) a emprego, poi ocasiáo do processo de seleção. O referido
documento será fornecido apenas no cÉlso de o ex-empregado dele neces§itar parâ ingresso
em empresas náo abrangidas por esta Convençáo Coleüva de Trabalho.

l,b) Quando solicitado e desde que conste de seus registros, a empÍesa informará os cursos
concluidos pelo ex-empregado (â).

il. CoNTRATO Oe eXpeRrÊNCrn

ll.a) O contrato de experiência, previsto no Arl. 445, parágrafo único, da CLT, será estipulado
pelas empÍesâs observando-se um periodo de 60 (sessenta) dias podendo ser prorrogado
por mais 30 (trinta) dias. 

i\
ll.b) Náo será celebrâdo o contrato de experiênc\{inos casos de readmissáo de empregados
(as) para a mesma funÉo enteriormente exercidàlía empresa, bem como para os casos de
admissáo de empíegados que estêiam prestando serviços na mesma Íunçáo como mácde'
obra tempoÍáriâ. \

nr. sALÁRro nourssÃo

lll.a) Será garântido ao empregado (a) âdmitido (a) para a mesma funçáo de outÍo, cujo
contrato de trabalho tenha sido rescindido sob qualquer condiÉo, o mesmo salário do

substituido sem considerar as vantagens pessoais, excetuando-se desta cláusula as funções
indivadualizadas, ou seja, âquelas que possuam um único empregádo no seu exêÍcício:
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lll.b) Nas empresas que possuam estÍulura organizada de cargos e salários, nos casos
pÍevistos na letra "a" acima, será garantido o menor salário de cada Íunção;

lll.c) Ficam excluidos, também, do cumprimento desta cláusula os casos de remanejamento
interno para os quais se aplicará a cláusula Promoçôes.

Iv. INFoRMAÇÃo Ao EMPREGADo RECEM CoNTRATADO

No primeiro dia de trabalho do (a) empregado (a), a empresa Íará a sua integraçáo,
informando os riscos inerentes ao seu posto de trabalho e sobre as áreas perigosas e
insalubres, e providenciará o lreinamento adequado para a realizaÉo das tarefas de forma
absolutamente segura.

Nos casos de rescisáo de contrato de trabalho sem justa causa, por parte do empregador, o
aviso prévio obedecerá os seguintes cÍitérios:

l"ai Será comunicado pela empresa por escÍilo e contra recibo, esclarecendo se será
tÍabalhado ou indenizado;

Da mesma Íorma, alteÍnativamente, o empÍegado poderá optar por 1 (um) dia livÍê por semana
ou 7 (sete) dias corridos no Íinal do perÍodo, a critéÍio do empregado;

l.c) Caso o empregado (a) seja impedido pela empresa de pÍestar sua atividade proÍissional
durante o eviso prévio, ficará ele desobrigado de comparecer à empresa, fazendo, no entanto,
jus à remuneraÇáo integÍâl;

l.ê) O aviso prévio tÍabalhado náo poderá ter seu inicio no último dia útil dâ semana;

l.f, O disposto nesta cláusula náo se acumulârá com os dispositivos da Lei 12.506 de
11.10.2011. Seráo aplicados exclusivamente os disposilivos mais favoráveis ao empregado.

l.b) A reduçáo de 2 (duas) horas diárias, píevisla no aíigo 488 da CLT, será utilizada
atendendo à conveniência do empregado, no início ou fim da lornada de lrabalho, mediante
opçáo única do empregado por um dos periodos, exercida no âto do recebimento do prê-
aviso.

l.d) Ao empregado (a) que, no curso do áviso pÍévio trabalhado so{icitaÍ ao empregador, por
escÍito, ficâ garanlido o seu imediato desligamento do emprego p I anotaçao da respectiva
baixa êm sua CTPS. Nesle caso, a empresa está obrigada, em\ê/açáo a essa parcela, a
pagar apenas os dias efetivamente tÍabalhados, sem prejuizo da-s 2 (duas) horas diárias
prevastas no adigo 488 da CLT, pÍoporcionais ão pêriodo não trabalhãdo, ou evenlual opção
conforme letra "b" desta cláusula;
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cúusuul 20 - TNDENtzAçÃo no EMpREcADo DEMlnDo com 4s ANos
IDADE OU MAIS

Os ernpÍegados (as) com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ou mais quando forem
demitidos (as) sem justa causa Íecêberáo uma indenizaÉo correspondente a 20 (vinte) dias
de salário, acrescido de 1 (um) dia de salário por ano ou fraçâo superior a 6 (seis) meses a
paÍtir de 45 anos de idade.

Parágrafo Único: Esta cláusula não se aplicâ aos empregados (as) admitidos (as) a partir de
01.1 1 .98.

cúusuue 21 - HoMoLocAÇôES E eurrAçÃo ANUAL oe oaruceçÕes
TRABALHISTAS

l. Havendo interesse manifesto por escrito do empregado. a homologaÉo da sua rescisão
contÍatual será efelivada no Sindicâto da CâlegoÍia ProÍissionai, desde que o sandicato preste
este sêrviço homologatório.

Parágrafo Único: Recusando-se o Sindicato Laboral em homologar, a empresa efetivará o
desligamenlo nos termos da LegislaÉo vigente.

ll. Caso haja interesse por parte do Sindicalo ProÍissional de Base e EmpÍesa, ambos,
ajustando forma, mélodos e custos, podeÍáo íacullativamente adolar boas práticas de
quitação anual de obrigaçóes trabalhistas.

cr-Áusuu 22 . GARANTIAS INERENTES Aos EMpREGADoS JovENs -
APRENDIZES E EMPREGADOS ESTUDANTES

I. OPORTUNIDADES A NOVA FORÇA DE TRABALHO

Visando íortâlecer o presente e o futuro dos jovens e dâs indústriâs brasileiras, é necessáÍio
gue se pense em aprimorar continuamente, a Êlaçâo entre o moderno ambienle produtivo
industrial e a nova forçâ de trabalho.

[. PROI\íOÇÁO AO PRIMEIRO EMPREGO

As empresas ao promoverem a contratação de jovens entre 18 e/à{ anos de idade. sêm
experiência no trabalho, e sendo comprovadamente o seu primeird eptprego registrâdo eÍn
CTPS. será peÍmitido o pagamento inicial do piso salarial da empresaj e náo o menor salário
da funFo, por um período de 6 (seis) meses, incidindo posteriormehte o Íegular quadro de
caneiÍa existente nâ empÍesa.

III. APRENDIZES

lll,a) Será assêgurado aos aprendizes devidamente cadastrados em entidades
regulamentadas, durante o treinamenlo teórico, uma remuneraçáo, lendo por base o salário
mínimo nacional / estadual por hora, e duÍante o tÍeinamento pÍático na empresa, uma
remunera$o tendo por base o piso salarial da categoria por hora.

cottveltçÀõEolenvn oe rnaÉãLHo - FÊM-currsP - slEscoMEÍ " 2o24t2025
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lll.b) As empresas não poderão impedir o completo cumprimento do contrato de
aprendizagem. induido o que sê ÍeÍerê ao treinamenlo prático na empresa, a nâo ser por
motivos disciplinares, escolares, ou por mútuo acordo enlÍe as parles e, neste câso, com
assistência do respectivo sindicato representativo da categoÍia proÍissional;

lll.c) Se efetivado na empresa, após a conclusáo do aprendizado e inexistindo vaga na funçáo
paÍa a qual recebeu t{einamento, o mesmo poderá ser âproveitâdo eÍn funÉo compativel,
percebendo o menor salário dessa função. Ocorrendo a existência dessas vagas elas seÍáo,
preferencialmente, dirigidas para os aprendizes:

lll.dl As condições e prazos de inscriçáo para seleção de candidatos a aprendizes do SENAI,
e/ou qualquer outra. instiluiçáo dêvidâmente credenciada, deverão seÍ divulgados nÀ3 quadros
de avisos com antecedência;

lll.e) As entidades de classe envidarão esíorços, no senlido de que no SENAI e em oulras
instituições credenciadas sejam oferecidas oportunidades de aprendizado e formaÉo para o
sexo feminino.

IV. GARANTIAS AO EMPREGADO ESTUDANTE

lv.a) ABONO DE FALTÂ

Serão abonadas as faltas do empregado (a) paÍa presteção de exames, desde que em
estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou feconhecido, pré-avisado o empregador com

o minimo de 48 (quarenla e oito) hoÉs e comprovaçáo posterior. Esta garanlia é eíensiva
aos exames veslibulares, limitada porém às três primeiras inscrições por empregado.
comunicadas ao empregadoÍ;

IV.b) HORÁRIO DE TRABALHO

Fica garantida a manutenÉo do horário de tÍabalho do efnpregado (a) estudante, desde-que
matriõulado em eslabelecimento de ensino e cursando/olnsino fundamental, ensino médio,

curso superior, curso dê formação proÍlssional ou p(Íisgionalizante, notiÍicadâ a empresa
dentro dos 30 (trinla) dias a partir da assinatura desta Cpnvençáo Coletiva de Trabalho ou da

matricula. Esta garantia cessará ao término da etapa qu'Q-19§tiver sendo cursada:

IV.CI TURNO FIXO - PREFERÊNCIA ESTUDANTE

O (A) empregado (a) que ingressar em estabe,ecimento de ensino de primeiro 9rau, sequndo
grau, cuÍso superior, de formação profissional, ou proÍissionalizante e trabalhar em turnos dê
ievezamento, terá preferência nas vagas de lumo fixo de trabalho medianle criteÍios de

entiguidade na empresa.
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rv.d) EsrÁGro

As empresas asseguraráo aos seus empregados (as) estudantes, a realizaÉo dê estágio. na
pÍópria empÍesa, desde que compativel com â formaçáo proÍissional do êmpregado e as
etividadês da empresa.
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v. GARANTTA DE EMpREco - PRESTAÇÃo Do sERVtÇo MrLtrAR

V.al Será garantido emprego e salário ao empregado em idâde de prestaçâo de serviço militar,
desde o alistamento até a incorporaçáo e nos 30 (trinta) diâs após o desligamentÕ da unidade
em que serviu, além do aviso prévio previsto na CLT.

V.bl A garantia de empÍego será extênsiva ao empregado que estiver servindo o Tiro de
Guerra.

V.cl Havendo coincidência entÍê o lempo decorrido para preslaçáo do Tiro de Guerra com o
horário de trabalho, o empregado náo sofrerá o desconto das hoÍas coincidentes, nem
qualquer outÍo desconto em razão das horas náo trabalhadas por este motivo. A estes
empÍegados náo será impedida a prestaçáo de serviços no restante da jornada.

V,d) Nos casos de plantão noturno no serviço militar, o empregado será dispensado do
lrebâlho no dia seguinte e terá suas horas pagas pela empresa, devendo, para isso,
apíesentar atestado comprobatório da ocorrência.

V.e) Estes empregados náo poderão ser despedidos a náo ser poÍ prática de falta grave, ou
por mútuo acordo entre o empÍegado e o empregador com assistência do lespêc1ivo s,ndicatô
profissional.

CUÁUSUIE 23 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

Fica convencionado que o contrato de trabalho em jornada inteÍnitente será discutido cúrn o
respectivo sindicato da categoria proÍlssional de base, no prazo de 30 dias. Havendo recusa

em negociar por parte do sindicato, aplica-se a legislação vigente.

CúUSULA 24 - ESTRUTURA DE CARGOS OPERACIONAIS E SUBSTITUIÇÃO
DE FUNÇÃO

I. ESTRUTURA DE CARGOS OPERACIONAIS

estÍutuÍa de cargosAs empresas com mais de 100 (cem) empregados (âs) e que
organizada, deverão definií cada cargo da máo-de-obra
progressiva que náo ultÍapasse 3 (tÍês) níveis por cargo, indepe
salarial.

ional numa carreira
ntemenle dâ progressão
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II. SUBSTITUIçÃO DE FUNÇÁO

ll.a) será efelivado (a) na funçáo o (a) empregado (a) que substituir oulro trabalhador (a) poÍ '
periodo superior a 90 (novenla) dias, aplicando-se, na hipôtese, a cláusula Promoçôes-

ll;b) Não se epticâ a garântie da letre "a" §upra, quando o substituído estiver sob amparo da
Previdência Social.

ESCOMET - 2024/2025
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CúUSULA 25 . FÉRIAS

â) o início das íérias côletivas ou individuais náo podeÍá coincidir com sextas-feiras,
sábados, domingos, feriados ou diâs já compensados.

b) Quando as férias coletivas abrangerem os dias 25 de dezembro e 1 de janeiro, esles dias
náo serão computados como féÍias ê, portanto, excluídos da contagem dos dias corridos
regulamenlarês.

c) A rêmuneração adicional de 1/3 (um teíço) das féÍias, de gue trâta o inciso XV,l, do artigo
7o da ConstituiÉo Federal, será paga no inicio das férias individuais ou colelivas.

d) É vedado a empresa interromper o gozo das fé as concedidas aos seus empregados.

e) As empresas que cancelarem a concessào dê féías, após sua comunicaçáo formal ao
empregado, ressaÍcirão as despesas íÍreveísíveis feílas pelo mesmo antes do
cancelamênto e desde que devidamente compÍovadâs.

CLAUSULA 26 - GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO PORTADOR
DOENÇA PROFTSSTONAL OU OCUPACIONAL

1, O empregado (a) fará jus às condiçóes estabelecidas nesla cláusula, sem prejuizo do
salário-base antes percebido e que comprovadamenle se tornar poíador de doença
ocupacional/proÍissional desenvolvidê êxclusivamente em razão das alividades exeÍcidas na
atual emprêsa, desde que atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

1.1) que apÍesente sequela permanente que reduza sua capacidade laborâtiva e que o torne
incapaz de exercer a sua função, tendo sido assim delerminado pela perícia médica do INSS;

1.2) que tenha participado e sido aprovâdo num programa de reabilitação profissional pelô
INSS ou em centro credenciado pela autarquia, com condiçôes de realizar qualquer outra
atividade compativel com sua câpacidade laboral residual e tembém compatível com as
atividades já desenvolvidas pela empresâ;

1.3) que se comprometa e paÍticipe, dos processos de treinamento e readaptaÉo às novas
funções na empresa indicadas pelo SESMT e/ou <uivalente. f \II
1.4) O nexo da causalidade da doença proÍissional ou ocupacionà1,§arantidoras do benefício,
bem como, âs condições previstas nas alineas acima descrilás, deverá ser sempre e
exclusivamente, compÍovado mediante laudo ou certiÍicado emitidó pelo INSS:

COLETIVA DE TRABALHO - FEM.CUT/SP - SIESCOMET .20241?025
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fl Ao empregado (a), cujo contrato de trabalho venha a ser rescindido por iniciaüva do
empregador, sem justâ causa, e no prazo de 30 (tÍinta) dias âpós o retoÍno das férias. será
paga uma indenizâção adicional equivalente a 1 (um) salário nominal mensal. A
indenizaçáo aqui prevista seÍá pâga sem prejuízo das demais verbas rescisórias e
.iuntâmente com estas, náo podendo ser substituida pelo aviso prévio, trâbalhado ou
indenizado.
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acidente no trabalho, e que em razão do acidente tenha
capacidade laboral, lerá gârantido emprego ou salário de
condiçóes, cumulalivamente:

a1) que apresente reduÉo da capacidade laboral;

Federaçâo
Sindicôtos

Mrtalúrgicos
da CUT/SP

2) O empregado que preencher os requisitos dessa cláusula têÍá diÍeito a contar da dala do
retorno do aíastamênto, a garantia de êmprego pelo periodo máximo de 48 (quarenta e oito)
meses, já inseridos os 12 (doze) meses previstos no âÍtigo 118 da lei no 8.2i 3/1991 .

3) O empregado conlemplado com a garanlia previsla nesta cláusula, nâo poderá servir de
paradigma para reivindicaçôes salariais. O contrato de trabalho poderá ser rescindido a
qualquer momento por cometimento de íalla grave, por pedido de demissào, ou mútuo acordo
entre empregado ê empresa com â assistência do sifidicato.

4) As garanlias previsias neslâ cláusula náo se aplicam:

4.1) ao empregado que comprovadamente nâo cumprir todas as exigências dos itens "1.1" a
"1.4" do caput desla cláusula, e inclusive nos casos de renovação ou novâ concessáo de
benefíciol

4.2) ao empÍegado aposentado ou que tiver adquirido a direito a aposenladoria dê acordo
com a legislaÉo vigente;

CLÁUSULA 27 - GARANTIA DE EMPREGo Ao EMPREGADo VíTIMA ACIDENTE
NO TRABALHO

a) Na vigênciâ destâ coNVENÇÃo coLETlvA DE TRABA o emPregado (a) vitima de
reduçáo percial de sua
atendidãs as seguintes
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4.3) ao po(ador de doença profissíonal/ocupacional, cujas ocorrências não coincidirem com
a vigência do contreto de trabalho na empfesa;

5) Os empregados que âdquiriram o dirêito a garanlia de emprego por doença ocupacionâl ou
proÍissional na vigência de âcordo ou CCT anterior 01/09/2018, manterão o diíeito à g€rantia
de emprego alé a aposenladoriâ, dê acordo com a legislaÉo vigente, desde que preencham
os requisitos dessa cláusula.

6) Os empregados que obtiverem o direito a garantiâ de emprego por doença ocupacional ou
pÍoÍissional, adquirida nâ empresâ em período anteríor a 01l1gl2!18, poÍ decisáo judicial ou
administrâtiva do INSS, superveniente, e que preencha os requisilos dessa cláusula,
manteráo o direito à gaÍantia de emprego, até a aposentadoria, de acordo com a legislaçáo
vigente, desde que preencham os rêquisitos dessa cláusula.

7) Para a caracterizãçáo da doença profissional e ou ocupacional dos empregados admitidos
a pârtií dê 01 de setembro de 2018. tal como previsto nos termos do item "2" supra, ê
necessário que o empregado tenha pelo menos 18 (dezoito) meses completos de serviços
pÍestados a atual empresa.

e2l que tenha se tornado incapaz de exercer a Íunçáo que vinha exercendo ou
equivalente;

:t \,
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b) As condiçoes supra do acidente do trabalho garantidoras do beneficio, deveráo, ser
atestadas e declaradas pelo INSS. Divergindo qualquer das pârtes quanto ao resullado do
laudo, é fâcultado às partes buscar a. prestaÉo jurisdicional, na Justiçá do Trabalho;

a3). que apresenle condiçoes de exercer qualquer outra funÊão compativel com sua
capacidãde laboral epós o Acidenle.

c) Está abrangido pela garantia desta cláusula o já acidentado no trabalho que atenda,as
condições acima, com contrato em Vigor na data de vigência desta CONVENÇAO
COLETIVA DE TRABALHOi

d) O (A) êmprêgedo (a) contemplado (a) com a garanlia pÍevista nesta cláusula náo poderá
seÍvir de paradigma para Íeivindicâçóes salariais, nem ter seu contrato de trabalho
rescindido pelo empregadoí, a não ser em razâo de práticâ de falla grave, mútuo acordo
enlre as partes, neste caso com a assistência do sindicato representativo da categoria
proÍissional, ou quando tiver adquirido o direito a aposentadoria de acordo com a
legislaçáÕ vigente;

CLÁUSULA 28 . GARANT1A AO EMPREGADO
MOTIVO ENFERMIDADE

ADO SERVTÇO POR

á) Ao empregado (a) afastado (a) do serviço, por motivo , percêbendo

beneficio previdenciário respectivo, será garantido empíego ou rio, a partir da altâ, por

periodo igual ao do afastamento, limitado, porém, a um máximo de 60 (sêssênta) dias,

além do aviso prévio previsto na CLT ou nesta Convençáo Coleliva de Trabalho;

FEM-CUT/SP - SIESCOMET - ?.O24t2025

Está excluido da gãÍântia supra o empregado (a) vitimado (a) em acidente de lrajeto a que
der causa. Excepciona-se destâ hipótese, o acidente de trajeto ocorrido com transporle
fornecido pela empresa;

e) O (A) empregado (a) contemplado (ã) com as garântias previstâs nesta cláusula, se ôbriga
a pêrticipar do processo de readaptaÉo e requaliÍicação para nova função existente na
empresa. Tal processo, quando necessário, será preíerencialmente, aquele orientado pelo
centÍo de reabilitaÉo profissional do INSS ou instituição credenciada por aquele instituto;

f) Quando a empresa oferecer oportunidade, condiçôes e/ou recursos para a reâdaptaÇáo
ou requaliÍicação proÍissional do acidentado do kabalho, o empregado (a) que,
comprovadamente, náo colaborar no processo de readaptaçáo ou requalificação
proÍissional, está excluído da garanlia destã cláusula;

g) A garantia desla cláusula se aplicâ ao acidente de tÍabêlho cuja ocoffência coincidir com
â vigência do contÍato de iÍabalho, ãlém, das condiçôes previstas ná letía "a" acima.

Parágrafo único: Ao empregado (a) portador (a) de doença proÍssional e1ou. ocupâcional
aplicâ-se a cláusula GARANTIA DE EMPREGO AO {A) EMPREGADO (A) PORTADOR (A)
DE DOENçA PROFTSSTONAL OU OCUPACIONAL.

bV
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b) Na hipótese da recusa, pela empresa, da alla médica dada pelo INSS, a empresa arcará
com o pagamento dos diâs náo pagos pela Previdência Social, compreendidos êntrc o
reencaminhamento e a conÍirmêçáo da alta pelo INSS;

c) DentÍo do pezo limilado nesta garantiâ, estes empregados (as) não poderáo ler seus
conlratos de trabalho rescindidos pelo empÍegador, a náo ser em razâo de prática de falta
grave ou poÍ mútuo .acoído .entre o ernpregado e o empregadoÍ com assistência do
respectivo sindicâto representativo da calegoria proÍissional.

Fêder3ção
Sindicatos

d€ l\letâlú19iêos
CUÍ/SP

cúusuLA 29 - coNvÊNtos MÉDtcos - ATENDTMENTo MÉDtco DE
CONVÊNIO E ATESTADOS MEDICOS ODONTOLOGICOS

I. CONVÊNIOS MÉDICOS

l.â) As empresas que mantêm convênio de assistência médica com participaÇão dos
empregados (as) nos custos deverão asseguÍâí-lhês o direito de optar pela sua inclusão ou
náo no convênio existente.

l.b) As empresas encâminharáo ao respectivo sindicato ÍêpÍesentalivo da categoria
proÍissional o material oÍientativo das facilidades ofeÍecidâs pelo(s) convênio(s), quando
editado.

I.c) As empÍesas clladas acima propoÍcionarão aos seus ex-empregados (as), aíastados
deÍinitivamente por aposentadoria, facilidades para sua conlinuidade no piano de assistência
medica, desde que os mesmos assumam o custo de sua participaÇão no convênio.

II. ATENDIMENTO MEDICO DE CONVÊNIO

As empresas não exigiráo prévia requisiçáo de guia para encãminhamenlo do (a) empregado
(a) âo convênio médico, quando este (a) necessitar de atendimenlo de urgência.

III. ATESTADOS MEDICOS Ê ODONTOLÓGICOS

Ill.1 - A empresa que mantém serviÇo próprio de assistência médica e/ou ou
alravês de convênio, os atestados medicos e/ou odontológicos somente validade se
fornecidos pelos facultativôs eÍedenciados por
fornecido por proÍissional pârlicula[, o mesmo por
facultatavo credenciado pelo convênio ou seNiÇo próprio

lll.2 - Seráo reconhecidos os atestados médicos e/ou odontológicos passados por facultativos
do sindicato da câtegoÍia profissional, desde quê obedecidas as cias da Portaria MPAS
no 3370, de 09110/84" Tais atestados não serão quêsti à sua origem, se
porlarem o Código lnternacional de Doenças (ClD), o carimbo e a assinatura do
seu íacultalivo. Excetuam-se os casos previstos no arI. 27,
89312, de ?3tO1lA4.

único, do Decreto no.

,\

.W

lll"3 - Os atestados médicos deverâo ser encaminhados, pelo empregado (a). dirêtamente ao
Departamento Médico da empresa.

lll.4 - Náo será exigida a compíovaÉo de aquisiçáo de medicâmentos.
í^
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111,5 - Os atestados que relratêm casos de urgência médica seráo reconhecidos sernpíe

cuÁusuu 30 - pREENCHIMENTo oe ronruur-ÁRtos pARA I pRevtoÊruqe

As empresas deveÍão preencher a documentaçáo exigide pela Previdência Social quando
solicitada pelo (a) empregado (a) e fornecàla obedecendo os seguintes prazos máximos:

a) para Íins de obtenÉo de Auxilio-Doênça: 5 (cinco) dias úteis;

b) para fins dê AposentadoÍia: 10 (dez) dias úteis;

c) paÍa fins de obtenÉo de Aposentadoria Especial: 15 (guinze) dias úleis.

Ficám ressalvadas as siluaçóes mais favoráveis já existentes.

As empresas Íorneceráo por ocasiáo do desligamenlo do empregado (a), quando for o caso,
os formulários exigidos pela Previdência Social para Íins de insÍruÉo de processo de
Aposentadoria Especial.

cúusula 31 - vALE TRANspoRTE - HoRÁRros DE TRANSpoRTEs -
TRANSPoRTE e aururruraçÃo

I. VALE TRANSPORTE

l.al As empresas representadas pelos sindicâtos patronais acordantes, que concedem aos
seus empregados (as) o vale transporte, poderáo, a sêu crítéÍio, credilar o valor
coríespondenle através da folha de pagamenlo ou fornecer o valor em dinheíro, na forma
adm,tida no Decreto n" 4.840 de 1710912003, arligo 2o, parágrafo 10, inciso lX até o pÍazo
pÍevisto no item lV- "atraso de pagamento" da cláusula 6t;

l.b) Na superveniência de aumenlo de tarifas após o pagamento, as empresas eíetivaráo a
compelente complemenlaÇáo atravês dâ próxima folha de pagamento;

l.c) A importância paga sob este título náo lem caráter remuneÍatório ou salârial.

tt. soRÁRros DE TRANSPoRTES

O en@Ííamento do expediente que se veriíicar no período noturno nas que náo
ofereçem tÍansporte, deverá coincidír com os horários normaÍmente coberlos
lransportes coletivos.

ffi. TRANSPORTe e AtrUrENTRçÃO

ço de

af As empresas que oferecem aos seus empregados (as) serviços de alimentaçáo e de
lrânsporte colelivo, preservadas as condiçóes mais vantajosas já existêntes, somente
poderáo reajustar ôs preços cobíados, na época dos reajustes ou aumentos gerais de
salários, esponláneos ou náo, em peÍcentual náo superior ao limite máximo do aumento.

CoNVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - FEM-CUT/SP - STESCOMET - 202412025
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b) Quando os aumentos salaíais gerais ou espontáneos forem compensáveis, os reajustês
dos preços de reÍeiçôes e de ransporte também o seráo, na mesma prgporÇáo.

c) Os serviços de tÍânsporte fornecidos pela empresa deverão oferecêÍ condiçóes de
seguranç4, higiene e conforto, assim como, deyerão obedecer à legislação vigente.

d) Pretendendo a empresa introduzir melhoíias nos seus serviços de alimentaÇão e
transpoÍte, poderá reajustaÍ os preços até enlão praticados, independente de vinculação
a aumentos gerais de salános, desde que medianle entendimento especifico com o
respectivo sindicâlo representâtivo da categoria profissionêi.

cLÁusuLA 32 - MARcAÇÃo oo cARrÂo DE poNTo Nos HoRÁRros DE
REFErÇÃO

â) O intervalo para Íefeiçáo e descanso, poderá seÍ reduzido para até 30 (trinta) minutos,
para aquelas empresas que mantenham local apropriado para reíei@es, desde gue
ajustado com o Sindicato rêpresentativo da categoria proÍissional, e homologado pelo
órgão oÍicial competente.

b) As empresas poderáo dispensaÍ os empÍegados (as) da marcaÇáo de ponto nos horários
de início e térmíno do inlêívalo de íefeição, desde que o hoÍário de iotervalo seja registrado
no respectivo cartão ou folha de ponto.

c) As ernpresas poderão subsiituir o atual sistema de registro de hora de entrada e saída,
adotando-se o sistema eletrônico, respeitada a Portaria MTE N" 373/2010. As empresas
consideraram o cumpÍimento inlegral da jornada normal de trabâlho, nos termos do
parágrafo primeiro da citada Portaria.

CLÁUSULA 33. COMPENSAçÃO DE HORAS E BANCO DE HORAS

r. CoMPENSAÇÃO Or nOReS

Quândo o íeriado coincidir com o sábado, a empresa que trâbalhar sob o regime de
compensaçâo de horâs de trâbalho poderá, alteínativamênte:

l.a) Reduzir a jornada diária de lrabalho, subtraindo os minutos relativos à compensaÉo;

l.b) Pagar o excedente como horas extraordinárias, nos lermos desta Conven@o Coleliva de
Trabalhoi

l.cl lncluir essas horas no sistema de compensaçáo anual de dias pontes.

/-r
l.d) As empÍesas comunicaráo aos empregados (as), com 15 (quinze) dias (e flltecedência
do feÍiado, â alteÍnativa que sêíá adolada. \ l"\'
Parágrafo Único: Quando o ÍeÍiado ocorreÍ entre a segunda-feira e sexta-íeira§dhoras que
deveriam ser trabalhadas nesse dia, para fins de compênsaçáo, seráo distribuídas por igual e
trabalhadas nos dias reslantes da semánâ, respeitando sempre o limite de dez horâs diárias,
ou inseridas no câlendário anual de compensaÇão de hoÍas,

coNvENçÃo CÔLETlva DE TRABÂLHo - FEM-curlSP - slEscoMET - 292412025
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U. SANCO DE HORAS

Respeitados os parâmetros previstos no aÍtigo 59 da CLT, poderá ser eslabelecido "Banco de
Horas" para os empregados (as), desde que negociado com os respec{ivos sindicatos da
categoria profissional preponderante e lavrado em competente Acordo Coletivo de Trabalho
especíÍico.

cr-Áusut-l 34 - oBTENÇÃo DE DocuMENTos

As empresas náo descontâráo o DSR e feriados da sêmana rêspecliva, nos câsos de
ausência de empregado (a) motivada pela necessidade de obtenÉo de documenlos legâis,
mediante comprôvaçáo, nâo sendo a fâlta computada paÍa efeito de férias e 13o salário.

Náo se aplicará esta cláusula quando o documento puder ser obtido em dia nào útil, bem
como nos casos de registro de nascimento de filhos (as).

clÁusuu 35 - TNTERRUeçÕES Do TRABALHo

As interrupções do trabalho, poÍ responsabilidade da empresa, caso fortuilo ou força maior,
não poderáo sêr descontadas ou compensadas posteriormente.

seguranÇa:

lll.a) No prãzo dê 30 (tÍinta) dias a empresâ Íesponderá âo respeclivo si resenlâtivo
da categoria profissional, por escÍito, informando os resultados dos levanla os efetuados,
especiÍicando as medidas de proteçáo adotâdas ou as que seráo adotadas e m píazo.

lll.bl No caso de siluaçóes de emêrgência ou de perigo iminente, o prazo será de 48 (quarenta
e oito) hoÍas:

EM.CUT/SP - SIESCOMET . 202412025
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CLÁUSULA 36 - NECESSIDADES HIGIÊNICAS - UNIFORMES, ROUPAS E
SERVIÇO DE SEGURANÇA NO TRABALHO, ÁEUA POTÁVEL E MEDIDAS DE
PROTEçÃO.

l. Nestes lemas, observe-se e cumpra-se todas as NoÍmas Rêgulamenladoras da Portaria
3214n8, destacando-se enlre elas especialmente, a NR 4 - que trâta dos Serviços
Especializâdos em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho; NR 5 - Comissáo
lnterna de Prevençáo de Acidentes; NR 6 - Equlpamento de Protêçáo lndividual; NR 7 -
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR I - Programa de PrevenSo de
Ríscos Ambiêntais: NR 10 -Segurança em lnstaíaçóes e serviços em elelricidade; NR í2 -
Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; NR 17 - Ergonomia e NR 24 -
Condiçóes Sãnitárias e de Conforto nos Locais de Trabelho.

ll. As empresas píoporcionaráo gratuitamente pÍodutos adequados à higiene pessoal de seus
empregados (as), de acordo com as condiçóes especiÍicas do tÍabalho realizado.

lll. O respectivo sindicato representativo da categona proÍissional oÍciará à empresa das
queixas fundamentades poÍ seus empregados, em reláçâo es condiçóes de trabalho e

)
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cuÁusuu 37 - pRoFlsstoNAts DE SEGURANÇA E MEDIcINA Do TRABALHo

Aos técnicos da empresa especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, deÍ'inidos
pela NRd da Portaria no 3.214178, é vedado o exercicio de outras atividades durante o horário
de sua ãtuaçáo em serviços especielizadôs em Segurança e Medicina do TÍabalho.

Os contratos de trabalho deslês profissionais náo poderáo ter os horários coincidentes em
empresas diferentes.

ct-Áusuue 38 - REvrsrA
As empresas que adotarem o sistema de revislâ nos empÍegados (âs), o fêráo êm local
adequado e poÍ pessoa do mesmo sexo, evitando-se eventuais constrângimentos.

cLAUSULA 39 - AcEsstBtLlDADE DE pESSoAS coru oeptcrÊrucre

Tendo em vista as necessidades específicas para acessibilidade de pessoas com deÍiciência
ou com mobilidade reduzida, as empresas signatárias comprometem-se em ôonsidêrar esse
fator quando da concepção e implanlaÉo de projetos para conslruçáo, ampliaçáo ou reforma
de suas ediÍicaçôês, de maneira que neste tema seja observada a legislação perlinente em

a) As empresas com 100 (cem) ou mais empregados (as) no período notumo, deveÍáo
manteÍ plantáo ambulatorial também nesse período:

b) As empresas com menos de 100 (cem) empÍegados (as) no peÍiodo notumo, deveráo
manter um veículo para elêndimento de eventuais emeÍgências.
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lll.c) No primeiro dia de trabalho do empregado, a empresa fará o tÍeinamento com o
equipamento de proteÉo, dará conhecimento das áreas perigosas e insalubres e informará
sobre os riscos dos eventuais agentes agÍessivos de seu postô de irabalho;

lll.d) o medico do trabalho da empresa ou o seu sESMT opinará sobre a utilizaçáo do E.p-l.
adequado.

lV, As empresas adotaÍão medidas de proteção prioritariâmente de ordem coletiva, em
íelaçáo às condiçôes de tÍabalho e segurançâ do empregado e forneceráo aos empregados
(as) gratuitamenle uniÍormes, macacóes e oulras peç€s de veslimenta, quando por eias
exigidos na prestaÉo do serviço e quando a atividade âssim o exigir.

todos os seus aspectos. I
.il

Com vistas a auxiliar no efetivo alendimento à Lei de Cotas, quanlo aos portaOoreq;Le
deÍiciência, recomendamos contatarem através dos Sindicatos ProÍissionais, Entidadqr'
especializadas nestas alividades, lal como a Associação de Emprego Apoiado - ABEA.

CLÁUSULA 40 . PLANTÃO AMBULATORIAL

Ç,
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cúusuLA 4í - coniuNtcAçÃo DE ACIDENTE Do TRABALHo

As êmpresas enviâíão ao respectivo sindicato r€presentativo da categoria profissional, nos
meses de julho e jâneiro, a relaçâo das CAT's êmitidâs ncs s€is úlümos meses respeclivos ê
subseqüentês, para Íins estalisticos.

dos Sindicalo5
tiletálú€ieos

da Ct TISP

No caso de acidente com mutilâÉo ou fâta!, ôcorrido nas depêndências da emprêsã, o
respeclivo sindicato deverá ser comunicado no pÍazo de 24 (vinte e quatro) hoías, com
descriçáo sumária do acidente.

Na ocorrência de acidente de tÍajeto mm mutilação ou falal, a comunicaçâo ao sindicato
dêverá ser feila no mesmo prazo, a partir da dalâ em que a empresa tomou conhecimento do
Íato.

CLÁUSULA 42 - SEGURo DE VIDA E AUxÍLIo TUNERAL

1) Ratificâ-se por foÍÇâ desta Convençáo Coletiva de Trabalho o SEGURO DE VIDA COM
AUXILIO FUNERAL, lendo como beneficiários os tíabalhadores empregados dâs Íespectivas
empresas metalúÍgicas aderentes ao seguro, instaladas na base territorial dos Sindicatos
Íiliados à FEM-CUT/SP.

2, O OBJETIVO desle seguro é garantir gue TODAS as Empresas Metâlúrgicas instaladas na
base territorial sindical da FEM-CUTTSP, recolham em benefício de todos os seus
trabalhadores empÍegados este SeguÍo de Vida / Auxilio Funêral, com coberturas
indenizatórias e seus cápitais segurados; no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
por invalidez permanente do empregado, decorrente de acidentê: indenizaÉo poí morte do
empregado no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); auxilio funeral poÍ morte do
empregado no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), e uma indenizaçáo no valor de R$
8.000.00 (oito mil reâis), para o empregador como reembolso ou ajuda de parte do aceÍto
rescisório inerente a íescisão conlíatual do empÍegado falecido.

2.1) Outros dêtâlhes dos beneÍicios do pertinente seguro estâo consubstanciados nas
cláusulas da apólice.

2.2) As indúslrias metalúÍgicas do Grupo Empresarial signatário desta ConvenÉo Coletiva de
Trabalho deveráo obríqatoriamente eíetuar o recolhimento MENSAL de R$ 14,00 (catorze
reais) por empregado.

2.2.1) O recolhimento sê faÍá obrigatório a partir de 30 dias a contar do
da presente CONVENÇÃO coletiva / dala base 01/09124 e as demais

pfi de vigência
nte

2.2.21 Os pagamentos dêverão ser efelivâdos pelas empresas por meio de boleto emitido e
encaminhado dirêtâmente pelas empresas garanudoras desle seguro (SeguÍadoras /
Corretoras integradas formalmente aos anseios desla Convenção).

3) As empresãs adiÍ]plenies receberáo um "CERTIFICADO DE SEGURO" emitido pela
pertinente Seguradora, com todas as condiçoes gerais do seguro pactuado.

ÊT - 2024t2025
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CúUSULA 43 . GARANTIAS INERENTES AS ENTIDADES SINDICAIS

I. DIRIGENTE SINDICAL

O dirigente sindical, no exercício de sua funÉo, desejando ma com empresa der
suâ base terrilorial, terá garantido o atendimento pelo representa quê â empresa designar,

O dirigente sindical poderá fazeÊse acompanhâr de assessor quando o assunto a ser exposto
referir-se a seguranp e medicina do lrabalho.

Nas locafidades onde não exislir sindicato reconhecido, a FedeftçÉ,o dos Metalúrgims
indicará por carta o representante designado, tão somente para os eÍeitos desta cláusula'

lr. srNDtcALtzAÇÃo

Com o objetivo de incrementar a sindicalizaÉo dos emprêgados, as empresas colocarão a
disposiçáo dos respectivos sindicâlos representâtivos da categoria profissional, tt€s vezes por

ano, local e meios para esse fim.

Os períodos serâo convencionados de comum a@Ído pelas paÍles e a atividade será
desenvolvida no recinto da empÍesa, fora do ambiente de produção, em locais previamente
autorizados e, prefeaencialmenle, nos periodos dê descanso da iornada normal de trabalho-

,sP - stEscoMET - 2o24t2o25
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4) O recolhimento feito pelas empresas e os benefícios pagos pela Seguradora não terão
natureza de salários para quaisquer Íins de direitos, e não se incoÍporarão à remuneraçáo,
náo gerando qualquer reflexo lÍabalhista ou pÍevidenciáÍio / tríbutário.

5) O não pagamento das parcelas do PRESENTE SEGURO implicarão ao empregador o risco
de assumir diretamente o pagamento des indenizaÇÕes correspondentes em caso de
eventuais sinistros ocoridos com os seus empregados.

6) A vigência do seguro será de um ano, coincidindo com o vigor das cláusulas econÔmicas
desta Convençáo Coletiva de Trabalho, \o1lo9l2o24 a 3'l/08/2025), possibilitando-se a
eÍicácia do seguro por mais um ano, conforme vigor das cláusulas sociaís, medíante símpíes
renovaÉo da apólice, por negociaçáo enlre as paÍtes na data base 1o de setembÍo de 2025,
e lavrando-se no momento oportuno em pertinente Norma Convencional.

7) As indústrias metalúrgicas do Grupo Empresarial signatário desla Convenção Coletiva de
Trabalho, que já tenham seguro de vida com auxílio Íuneral para todos os seus empregados,
com cobêrtura de beneficio ioual ou superior ao acima previsto, estáo isêntas do cumprimento
desta cláusula, desde que compÍovado em 45 (quarenta e cinco) dias após a assinalura da
presente, podendo aderir a qualquer momenlo a este plâno no decorrer de sua vigência.

Pârágrefo único: Caso no segurc de vida tratado no caput deste item não tenha o auxilio
funeral, obriga-se a empÍesa, em cáso de falecimento de empregado, a pagar a tÍtulo de
auxílio-funeral, até 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento do pertinente atestado
de óbito, 01 (um) salário nominal em caso de morle natural ou acidental, e 2 (dois) salários
nominais em caso de morte por acidente de trabalho, tal como pÍevistos em Convençóes ou
Acordos Coletivos de Trabalho anteriores, firmados pelas partes.
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ilr. pARnctpAÇÃo EM cuRsos E/ou ENcoNTRos srNDrcArs

lll.l) Os dirigentes sindicais náo afastados de suas funçóes na êmpresa, poderão ausenlar-
se do serviço até 15 (quinze) dias por ano, sem prejuizo nos saláÍios, nas férias, 130 saláíio,
feriados, PPF/PLR e descanso remunerado, desde quê pré avisada a empresa, por escrito,
peto íêspectivo sindicalo representativo da categoria proÍissional, com entecedência minima
de 48 (quarenta e oitoi horas:

lll.2) Garantidas as condiçôes acima, ficarão eslendidas lambem ao dirigente da FEM-
CUT/SP e ou da CNM, que poderão afastar-se do serviço até o limite de mais 15 dias,
mediante solicitaÉo impressa da respectlva entidade.

lll.3) Este benefício será estendido aos empregados em geÍal, até o limite de í2 dias por ano,
desde que as ausências nâo sejam simultâneas, conforme abaixo:

â) Para as empÍesas mm mais de 50 (cinqüenta) empregados (as) e até 500 (quinhentos)
empregados (as), limitado a 1 (um) empregado (a) por ano:

b) Para as empÍesas com mais de 500 (quinhentos) empregados (as) e até 1000
(mil) empregados (âs), limitâdo a 3 (três) empregados (as) por ano.

c) Para as empresas com mâis de 1000 (mil) empregados (as), limitado â 5 (cinco)
empregados (as) por ano-

IV. POSTURA ANTI.SINDICAL

Será evitado toda e qualquer conduta anti-sindical por parte da empresa ce do Sindicato
da Categoria Profissional, respeitando-se a legislaçáo perlinente em
Democrático de Direito.

e o Estado

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis existentes na êmpresa.

V. SINDICATO - ELEIÇÃO DE CIPA E SIPAT

Desde que formalizado o interesse do sindicato representativo da categoria profissional
peíante ajuste com a empresa, poderá o sindicato participar da organizaçáo e
acompanhamento do processo eleitoral da CIPA, e da elaboraçáo do prcgtama e dala da
realizaçáo da SIPAT, neste caso, juntamente com os Cipeiros, e no mais, observ+'se a NR 5
da Portaria 3.214178.

j
VI. QUADROS DE AVISOS

Ressalvadas as situaçóes mais fâvoráveis já existentes, as empíesas com mais de 50

(cinqüenta) empregados (as), colocaráo a disposição do respectivo sindicâto represenlativo
àa categoria proÍiÀsional, quadros de âvisos para afixâçáo de comunicados oÍiciais de
inleresse da categoria, que seráo encaminhados ao setor competênte da empresa, para os
devidos Íins, incumbindo-se este de sua aÍixaÉo e divulgaçáo logo epós o recebimento-
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v[. coNTRtBUrÇôES ASsoclATrvAS

Vll.al ATRASO NO RECOLHIMENTO

A empresa que deixar de reco,her ao respeclivo sindicato Íepresentalivo da calegoria
proÍissional beneficiado, dentro do prazo de í0 (dez) dias após o pagamento, as contnbuições
associalivas mensais, incorrerá êm multa no valor correspondente a 5% (cinm poÍ cento) do
montãntê náo recolhido, por mês de atraso, revertida em favor da entidade sindical.

vll.bl REclBos

Ressalvadâs as condiçóes mais favoÍáveis já existentes, as empÍesas deverâo efetuar a
entrega dos Íecibos de mensalidades, já descontadas dos associados (as) do respectivo
sindiceto ÍepÍesentativo da categoria proíissional, juntamente com o pagamento geral dos
empregados (as), ou no prazo máximo de 10 (dez) dias a conlar da data da êntrega
protocolizada dos mesmos, pelo sindicato.

Vll.cl Quando solicitado poí escnto, as empresas forneceráo à entidade sindicál
representaliva da categoria profissional, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma relaÉo com
os nomes dos trabalhadores (as) sindicalizâdos (as) e os respectivos valores individuais
descontados de seus salários a titulo de contribuiÉo ãssociativa e/ou taxas
negociais/assistenciais.

clÁusuu 44 - corA DE cusrEto DA NEGocrAçÃo coLETlvA Dos EMPREGADoS

De acordo com a legislaÇão, com as decisôes das assembleias individuais e com oÍicios de
comunicaçáo dos respectivos Sindicatos de Trabalhadores signatários desta CCT, as

empresas promoveráo o desconto da correspondente Cota de Custeio da Negociaçâo
Coletiva de seus empregados, em cumprimento a Constituição Federal, reconhecedora
expressa da Convençáo Coletiva de Trabalho e da obrigatória participação dos sindicatos na
negociação coletiva.

Como parte do principio da solidariedade e da funçáo social da negociaçâo coletiva de
trabalho, as empÍesas respeitaráo os oficios recebidos dos Si onars,
proveniente da delibeíaÉo das suas Assembleias individuais, convocada I mente nos
termos dos seus estatulos, com aprovaÉo de todo o conteúdo constante na Norma
Coletiva, ficando convencionado que todo e qualquer questionamento adm ou

CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO - FEM.CUT/SP - SI

judicial deverá ser atribuido exclusivamente aos signatáÍios Sindicatos Profissionais de bâse,
únicos beneficiários da pertinente Cota dê Custeio, que assumem tode e qualquer
responsabilidade inerenle a sua fixação, desconto, cobrança, dalas de repasse, e oulras
questões do gênero, isentando de quaisquer ônus os sindicatos Patronais signatários e as
suas respectivas empresas Íepresentadas.

As formas e condiçôes para a apresentaçáo de oposição ao desconto pelos empregados,
serão definidas poi cada uma das entidades sindicâis de primeiro grau signalárias deste
Aditamento, em conformidade com âs decisôes adoladas por suas respectivas assembleias
indivlduais, nos termos legais, Íespeitando-se sempre outros eventuais compromissos
administÍativos ou judiciais perlinentes, cabendo a cada Sindicâto informar aos empregados
representados de suas bases com a devidã antecedência a cerca deste exercicio.
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CúUSULA 46 - RELAÇÃO DE INFORMAÇÕES

â) Relação Mensal de Empregados - Quando solicitado por escrito, as empresas
íorneceráo ao sindicalo reprêsentalivo da cstegona pÍoíissional no prazo de 5 (cinco) dias
úteis informaçáo sobre o número de empregados (as) existentes, admitidos (as) e

Fedaíôçâo
Sifldicalo5

[1elâlúÍgicos
cuÍ/sP

PARÁGRAFO ÚNlcO: ns partes, Entidades Sindicâis Profissionâis e Sindicato da Cetegoria
Econômica, assumem o compromisso de durante as Negociaçóes Coletivas de Trabalho
inerente a dala-basê da categoria metalúÍgica em 2025, redisculirem uma adequâda redação
para êstâ cláusula, em observância a fulura uniíormização da jurisprudência do TST no IRDR
n" 1000'154-39.2024.5.00.0000, e do STF neste tema - "ConlÍibuição Negociat" - com base
na decisão de Repercussão Geral Processo - (Agravo no Recurso Extraordinário - ARE no
1018459 - Tema 935), que tramita no SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

cLÁusuLA 4s - coNTRtBUtÇÃo NEGOC|AL Dos EMPREGADoRES

As empresas êstabelecidas nas bases dos sindicatos de trabalhador_es, Íepresentadas pelo
SINDICATO DA TNDUSTRIA DE ESQUADRIAS E CONSTRUÇOES METÁLICAS DO
ESTADO OE SÃO PAULO - SIESCOMET abrengidas pela presente Convençáo Coletiva de
Trabalho, dêveráo recolher, de uma única vez, às correspondentês entidades sindicâis
patronais, signatários da presente, uma ContÍibuiÉo, de acordo com o seguinte critério:

A Contribuiçáo em apreço, deverá ser recolhida, através de guia própria a ser fornecida pelos
Sindicatos de lndústrias signatários, em conta especial, êm favor das respectivas entidades
sindicais de empregadores, até o dia 20 (vinte) de janeiro de 2025.

O não pagamenlo da mencionada ContribuiÉo no prazo estabelecido, acarretará à empresa
a obÍigaçáo da atualizâçâo monetária, multa de 2% (dois por cento), se paga nos primeiros
30 (trinta) dias e adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atÍaso, além de
juros de mora de 1o/o (um por cenlo) âo mês.

Parágrafo Único: as empresas não associadas que não concordarem com o recolhimento
previsto nesta cláusula, deverão se manifeslar em caÍta entregue ao SIESCOMET. ate 1o
(dez) dias da data de assinatura da pÍesente Convençáo Coletiva de Trabalho.
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CAPITAL SOCIAL R$ coNTRtBUrÇÃO
9.600,00Até 570,00

De 9.600,01 a 19.200,00 750.00
De 19.200,01 a 36.000,00 1.320,00
De 36.000,01 a 48,000,00 1.700,00
De 48.000,01 a 72.000,00 2.100,00

4.000,00De 72.000,01 a 120.000,00
De 120.000,01 a 300.000,00 6.000,00

8.100,00 r\De 300.000,0'1 a 600.000,00
NDe 600.000.01 a 900.000,00 9.500, 00

De 900.000.0'l a 1.200.000.00 1 1 .000 00
13.500 00Acima de 1.200.000,01
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demitidos (as) no mês, no eslabelecimento da base territorial. A inÍormaçáo abrangerá os
empregados (as) horistas e mensalistas, seperademente, com os respectivos saláÍios
médios.

ct-Áusuu 47 - pRocRAMAs DE FoRMAçÃo e oualrrrcaÇÃo
Mediante Acordo Coletivo com o respectivo sind,cato pÍoÍissional, as empresas signatárias
desla Convenção poderão estabelecer regras e/ou condições para a participaçáo voluntária
de seus empregados em programas de formação ê queliÍicaçáo ministrados pelo sindicâlo.

ct-Áusuu 48 - LrMrrES DA ApLtcAçÃo DESTA coNvENÇÃo coLETtvA DE
TRABALHO

As micro e pequenas empÍêsas, entendendo-se como tal as que conlem em 31/08/2024 com
até 15 (quinze) empregados (as), além das cláusulas já especiÍicadas, náo estáo obrigadas
ao cumprimento de alguns dos itens das cláusulas desta ConvenÉo Coletiva de Tíabalho,
adianle relacionadas:

Substituiçáo de Função, Estrutura de Cargos Operacionais, Promoçóes, Profissionáis de
Segurança e Medicina do Trabalho, Diárias, eleição de CIPA e SIPAT. Garantias ao
Empregado Estudante, Garantias Sindicais, Participaçáo em Cursos ProÍissionalizantes e/ou
Cursos ou Encontros Sindicais, Convênios Médicos, Plantão Ambulatorial, Transporte e
AlimêntâÉo, Abono por Aposentadoria e Quadros de Avisos.

clÁusula as - supERpostçÃo oe vaNrecENS E REvtsÃo coNvENctoNAL

r. SUPERPOSTÇÃO Or VerurRCrruS

A promulgação da legislaçáo ordinária e/ou complementar regulamentadora dos preceitos
constitucionais, substituirá, quando aplicável, diÍeitos e deveres previstos nesta
Coletiva de Trabalho, ressalvando-se sempre as condiÇóes mais favoráveis aos em
(as), vedada em qualquer hipótese a acumulaÇãc.

II. REVISÃo CONVENCIONAL

As pârtes signatárias dêsta Convençáo Coletiva de Trabalho, ressalvam conjunlamente, o
direito de proceder eventuais Íevisóes e resolver controvérsias decorrenles da aplicaÇáo desta
Convençáo pela negociaÉo coletiva em caráter permanente por interesses reciprocos,
sempre em busca de entendimento e SeguÍança Juridica, usando-se apenas como último
recurso a aprêciaçáo competente da JusliÇa do Trâbalho.

CLÁUSULA 50 - MULTA E JUÍZO COMPETENTE

I. MULTA

Fica acordade, pelas partes, multa êquivalente a 1olo (um por cento) do menor salário
normativo dâ categoía, vigente na época do evenlo, por inf[âçáo e por empregâdo (a)
envolvido (a), em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas nesta
Convenção Coletiva de Trabalho, reverlendo o beneficio em favor da parte prejudicada.

êonvÉruÇ[o colenúa oÉrnneauHo - FEM.cur/sP - SIESCoMET - 202412025
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SINDICATO DÂ INDÚSTRIA DE
DO ESTADO DE

Vanessa Garrido Accunzo

PELOS

co TRUçÕES
ET

15 3- G.24.610

IONAL

fêdêíâqào
dos§indicatqs

uêlalü,qicos
dá CUTiSP

Ficâm excluídas desta penalidade as cláusulas que já possuam cominações especiÍicâs

II. JUIZO COMPETENTE

As paítes signatárias se comprometem em exauÍiÍ as negociaçóes coletivas de trabalho paÍa
dirimir qualquer dúüda e ou divergência surgida da aplicâÉo da presente Convençáo Colêtiva
de Trabalho, antes de submetê-la a apreciaÉo competente da Justiça do Trâbalho.

CLÁUSULA 51 - REGISTRO NO ORGÃO MINISTERIAL COMPETENTE

Por estarem justas e acertadas, e paÍa que produza os seus juridicos e legais efeitos. assinam
as partes â presente Convençáo Coletiva de Trêbalho, em 02 (duas) vias de iguãl teor e
conteúdo, devendo ser requerido o seu competente ÍegislÍo nos têÍmos do que dispóe o
parágrafo único do art- 613 da CLT. pelo Sistema Mediador, junto ao Ministerio do Tíabâlho.

São Paulo, 0 de setembro de 2024.
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FEDERAÇÃO DOS SINDICA GICOS DA CUT - FEM.CUTISP
PRÉSIDENTE - ERICK PEREIRA § - RG 26210605-X - CPF 260.081.798-03
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CPF: 146.080.788.01

slNDlcATo Dos TRABALHADoRES NAS TNDUSTRTAS METALURGTCAS, wecÂNtces
E DE MATÊRIAL ELETRICO DE CAJAMAR E REGIÃO (CAIEIRAS, FRANCISCO

MORATO E FRANCO DA ROCHA),

SINDICA

l: " I ,i0: r,ieiâlúrsicos Ce llu e Regiào
a.\o.l: 50.23,1.38.íi000i-85

Piêsr.iliê: L{âroÉl Nêíes de Souza
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ELETRO.ELETRÔNICAS, SERRALHERIAS E DE AUToPEÇAS DE PINDAMONHANGABA

E DISTRITO DE MOREIRA CESAR (ROSEIRA);
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, ITITCÂruICNS

E DE MATERIAL ELETRICO DE SALTO;

{-^ro d' !
SINDICATo D-OS TRABALHAEOR

,
,( /6v l,ltu,qlc)

ES NAS INDU AS METALúnGrcRs, uecÂrurcRs
E DE MATERIAL ELETRIoo DE SÃO CARLOS; (TBATE e nnRLÂruOn).

UT/SP - SIESCOMET - 202412025

(0
CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO - FEM.C

Yk,dr*

)

35



,**,flfrr- *["m;r
SINDICATO DOS TRAB ADoRES NAS rNDúsrRrAs ruerntúRorcns, mecÂnrcns

E DE MATERIAL elÉrRrco or soRocABA E RroÃo (lpenó, rarúrun, rRprnqi,
sRRRpui , SALTO DE PIRAPORA, VOT M, SÃo RoQUE, PILAR Do SUL,

ARAÇARIGUAMA, ARAÇOIABA , ITAPETININGA E PIÊDADE),

SINDICATO DOS TRA s rnoúsrRns MÊTALúRGlcAS,
MEcÂNrcAS E DE MATE

CARÂGUATATUBA; UBA
sRnro RNrôNto Do Pr

BANCADA DOS TRABAL
RAIMUNDO P. DE OLIVEI

E necÁo, Gn
REDENÇAO

eMeMeÉ;
DA SERRA;ITINGA;

oo sRpucRÍ E cAMPo oo lonoÂo;

LO ADVOGADO:
01.380.

S
ICO D
IZ

AL

HAL;
BA;

ISTIDA
- OABIS

fra,* \

9e--"-

a

_ú

\



\

AS PARTES, SINDICATO DA INDUSTRIA DE ESQUADRTAS E CONSTRUÇÔES
METÁLTCAS DO ESTADO DE S. PAULO - STESCOMET, e FEDERAÇAO'DOS
SINDICATOS DE METALÚRGICOS DA CUT NO ESTADO DE SÃO PAUIO . FEM-
CUT/SP, Entidades Sindicais signatárias já devidamente qualificadas na Convenção
Coletiva de Trabalho firmada em 09 dê sêtembro de 2024, por seus Representantes
Legais e Procuradores abaixo assinados, em cumprimento a cláusula 44, ltem,,b.í,,
do mencionado lnstrumento Normativo, explicita que os salários vigentes em
31.08.2024, serão aumentâdos a partir de 01 de setembro de 2024 pelo percentual de
4.95o/o, (quatro vírgula noventa e cinco por cento), resultado da soma geométrica do
INPC acumulado no período de 01 .09.2023 a 31108t2O24 (3,71%1, mais 1,2% de
aumento real, a ser aplicado para os salários ATÉ R$ 10.636.i2 (dez mil, seiscentos e
trinta e seis reais e doze centavos).

Fêdêração
os Sindicatos

de Metalúrgicos
da CUT/SP

ADITIVO D ESGLAREGIMENTOS DE VALORES

SALÁRIOS

Para os salários ACIMA do teto sala rial de R$ 10.636.12 (dez mil, seiscentos e trinta
e seis reais ê doze centavos), será somado o VALOR FIXO de R$ 525,48 (quinhentos
e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos).

SALÁRIO NORMATIVO

Da mesma forma, aplicando-se o percentual de 4,95% sobre os salários normativos
equalizados, na forma da cláusula 3" da mencionada Convenção Coletiva de Trabalho,
a paÉir de 01 de setembro de 2024 o Salário Normativo Convencional, passa a ter os
seguintes valores:

a) Para cada estabelecimento que contava, em 31.08.2024, com até 50 (cinquenta)
empregados (as) da categoria, o Salário Normativo convencional será de R$ 2.03í,78
(dois mil, trinta e um reais e setenta e oito centavos).

b) Para cada estabelecimento que contava, em 31.08.2024, de 51 (cinquenta e um)
empregados (as) até 500 (quinhentos) empregados (as) da categoria, o Salário
Normativo convencional será de R$ 2.174,5'l (dois mil, cênto e setenta e quatro reais e
cinquenta e um centavos).

c) Para cada estabelecimento que contava, em 31.08.2A24, com mais de 500
(quinhentos) empregados (as) da categoria, o Salário Normativo convencional será de
R$ 2.399,03 (dois mil, trezêntos e noventa e nove reais e três centavos).

Rua: Dr. Cincinato Braga, no 40 - Jardirr Planalto - S.B. do Campo/SP - CEP 09890-300
Email: secseral íi.lÍêm. L'rs.br'
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Federação
Sindicâtos

de Metalúrgicos
da CUT/SP

Reitera-se que ficam ressalvados os valores e as condiçÕes especíÍiels mais
favoráveis aos empregados, já praticados por algumas empresas, nos salários, nos
pisos e no teto salarial, por vie de lnstrumentos Coletivos de Trabalho anteriormente
firmados.

São Paulo / Sáo Bernardo do Campo, 10 de setembro de 2024

JURíD]CO - FEM.CUT/SP
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Rua: Dr. Cincinato Braga, no 40 - Jardim Planalto - S.B. do Campo/SP - CEP 09890-300
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